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DECRETO N.º 184/2014 

 
 

 
SÚMULA : Constitui a Comissão de Concursos para 

preenchimento de vagas em cargos e empregos do Poder 

Executivo do Município de Rebouças. 

 

O Prefeito Municipal de Rebouças, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o que dispõe o artigo 68, VIII e IX da 

Lei Orgânica do Município de Rebouças e de acordo com o Decreto 196/2009 e considerando ainda os 

Editais n.º 001/2014 e 002/2014, visando dar ampla transparência ao processo, 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica constituída a Comissão Municipal de 

Concursos, pelas pessoas abaixo designadas, sob a presidência da primeira, para realizarem os 

procedimentos relativos ao Concurso Público regulado pelos Editais n.º 001/2014 e 002/2014, 

acompanhando os trabalhos da executora Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 

Estadual de Londrina – FAUEL, conforme segue: 

 

FARID GUÉRIOS – Presidente 

JOSEFINA TEREZINHA CAVASSIM – Membro 

NOELI LUIZA CARDOSO DE SOUZA – Membro 

 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do MUNICÍPIO DE REBOUÇAS-PR, em 26 de novembro de 2014. 

 
 

 

CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL 

Prefeito Municipal 
 


